
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069789-89.2012.815.2001 — 2ª Vara Cível da Capital
RELATOR        : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE      : Bradesco Vida e Previdência S/A
ADVOGADO   : Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A)
APELADO        : José Ronaldo Sales
ADVOGADA    : Cristiane Vidal Queiroz (OAB/PB 12.270) 

APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  —  FIRMADO 
SEGURO  SAÚDE  COM  PREVISÃO  DE 
RESSARCIMENTO  DE  DESPESAS  MÉDICO-
HOSPITALARES  —  NEGATIVA  INJUSTIFICADA  DE 
PAGAMENTO — DANOS MORAIS CONFIGURADOS — 
MANUTENÇÃO DO VALOR — DESPROVIMENTO.

— “Conquanto geralmente nos contratos o mero inadimplemento não 
seja  causa  para  ocorrência  de danos morais,  a  jurisprudência  desta 
corte  vem  reconhecendo  o  direito  ao ressarcimento dos 
danos morais advindos da injusta recusa de cobertura de seguro saúde, 
pois tal fato agrava a situação de aflição psicológica e de angústia no 
espírito do segurado (...). A fixação do montante devido a título de 
dano moral fica ao prudente arbítrio do julgador, devendo pesar nestas 
circunstâncias,  a  gravidade  e  duração  da  lesão,  a  possibilidade  de 
quem deve reparar o dano,  e as condições do ofendido, cumprindo 
levar  em conta  que  a  reparação  não  deve  gerar  o  enriquecimento 
ilícito,  constituindo,  ainda,  sanção  apta  a  coibir  atos  da  mesma 
espécie. “  (TJPR;  ApCiv  1366810-5;  Maringá;  Décima  Câmara 
Cível;  Rel.  Des.  Luiz  Lopes;  Julg.  29/10/2015;  DJPR 15/12/2015;  
Pág. 141) 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos 
acima identificados.

A C O R D A  a Egrégia  Terceira  Câmara Cível  do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao 
recurso apelatório. 

RELATÓRIO
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Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  Bradesco  Vida  e 
Previdência S/A contra a sentença de fls.  133/136, proferida nos autos da  Ação de 
Cobrança  c/c  Indenização  por  Danos  Morais ajuizada  por  José  Ronaldo  Sales, 
julgando parcialmente procedente o pedido, condenando o promovido ao pagamento da 
cobertura   do seguro contratado referente às internações hospitalares contadas de 08 a 
15 de fevereiro de 2011, no valor de R$ 4.172,84 (quatro mil, cento e setenta e dois 
reais e oitenta e quatro centavos), além de indenização por danos morais, no valor de R$ 
2.000,00 (dois  mil  reais),  tudo acrescido  de juros  e  correção monetária.  Honorários 
advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

O apelante,  em suas  razões  de  fls.  137/141,  afirma  que,  nos 
termos da apólice, a primeira diária trata-se de franquia para acionamento do seguro, 
não sendo devido seu reembolso. Ressalta, ainda, que o capital segurado oriundo das 
despesas hospitalares alcança o valor de R$ 537,28 (quinhentos e trinta e sete reais e 
vinte e oito centavos), dessa forma, devida apenas a quantia de R$ 3.760,96 (três mil 
setecentos e sessenta reais e noventa e seis centavos), a qual já foi depositada em favor 
do  apelado.  Nesses  termos,  afirma  que  a  solicitação  de  reembolso,  em virtude  das 
internações hospitalares, foi cumprida, não sendo cabível o pagamento de indenização 
por danos morais. Alternativamente, pugna pela redução do quantum indenizatório.

Sem contrarrazões (fls. 147).

A Douta Procuradoria de Justiça,  em parecer  de fls.  153/154, 
opinou pelo provimento parcial do recurso, de forma que seja reduzida a condenação 
referente ao pagamento da indenização securitária, mantendo a sentença em seus demais 
termos.

É o relatório. 

VOTO

O  autor/apelado  assegurou  que,  no  ano  de  2009,  contratou 
seguro  prevendo  a  cobertura  por  acidente  e  despesas  médico-hospitalares,  contudo, 
ficou  hospitalizado  no  período  de  08  a  15  de  fevereiro  de  2011,  desembolsando  a 
quantia  de R$ 4.768,96  (quatro  mil,  cento  e  setenta  e  dois  reais  e  oitenta  e  quatro 
centavos).

Sustentou ter protocolado pedido de ressarcimento pelo valor da 
internação, o que foi negado pela seguradora.

O magistrado a quo, a seu turno, julgou parcialmente procedente 
o pedido, condenando o promovido ao pagamento da cobertura do seguro contratado 
referente às internações hospitalares contadas de 08 a 15 de fevereiro de 2011, no valor 
de R$ 4.172,84 (quatro mil, cento e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), 
além de indenização por danos morais, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tudo 
acrescido de juros e correção monetária.

O apelante afirma que, nos termos da apólice, a primeira diária 
trata-se  de  franquia  para  acionamento  do  seguro,  não  sendo  devido  seu  reembolso. 
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Ressalta,  ainda,  que o capital  segurado oriundo das  despesas  hospitalares  alcança  o 
valor de R$ 537,28 (quinhentos e trinta e sete reais e vinte e oito centavos), dessa forma, 
devida apenas a quantia de R$ 3.760,96 (três mil setecentos e sessenta reais e noventa e 
seis centavos), a qual já foi depositada em favor do apelado. Nesses termos, afirma que 
a solicitação de reembolso, em virtude das internações hospitalares, foi cumprida, não 
sendo cabível o pagamento de indenização por danos morais. Alternativamente, pugna 
pela redução do quantum indenizatório.

Pois bem. A partir de uma análise dos autos, verifica-se que o 
apelado, de fato, ficou internado em hospital no período de 08 a 15 de fevereiro de 2011 
(fls. 12).

Não merece guarida a alegação do apelante de que o valor da 
diária a ser ressarcido corresponde a R$ 537,28 (quinhentos e trinta e sete reais e vinte e 
oito centavos), pois, de acordo com a apólice de fls. 11, consta a quantia de R$ 596,12 
(quinhentos e noventa e seis reais e doze centavos). 

De igual forma, afastada a tese de que a primeira diária trata-se 
de  franquia  para  acionamento  do  seguro,  pois  não  há  tal  disposição  na  apólice  do 
apelado.

No  caso,  como  foram  07  (sete)  diárias  utilizadas,  deveria  o 
apelado ser ressarcido em R$ 4.172,84 (quatro mil, cento e setenta e dois reais e oitenta 
e quatro centavos).

O apelante assegura ter efetuado o depósito de R$ 3.760.96 (três 
mil  setecentos  e  sessenta  reais  e  noventa  e  seis  centavos)  em  favor  do  apelado, 
conforme documento de fls. 104, todavia tal documento não deve ser considerado, já 
que ausente autenticação mecânica demonstrando a transferência. Sendo assim, ausente 
a força probante do mencionado documento.

A negativa indevida da seguradora em ressarcir os gastos com as 
despesas hospitalares ao apelado enseja o pagamento de indenização por danos morais, 
conforme jurisprudência a seguir exposta:

INDENIZATÓRIA.  PLANO  DE  SAÚDE.  CUSTEIO  DE 
PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO  NECESSÁRIO  AO 
TRATAMENTO  DA  SAÚDE  DO  USUÁRIO.  PACIENTE 
ACOMETIDA POR SÍNDROME DE MIOQUIO. ATENDIMENTO 
EM  HOSPITAL  NÃO  CONVENIADO  DE  ALTO  CUSTO. 
SENTENÇA  QUE  CONDENOU  A  RÉ  AO  PAGAMENTO  DE 
INDENIZAÇÃO  POR DANOS MORAIS.  APELAÇÃO. 
ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA  DE  NEGATIVA  DO 
ATENDIMENTO,  E  DE  COBERTURA  CONTRATUAL. 
INJUSTA  RECUSA  DE  COBERTURA  DE SEGURO-SAÚDE. 
ABUSIVIDADE MANIFESTA DA CLÁUSULA RESTRITIVA DE 
DIREITOS.  SITUAÇÃO  DE  AFLIÇÃO  PSICOLÓGICA  E  DE 
ANGÚSTIA  DO  SEGURADO.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO. 
FIXAÇÃO  EM  PATAMAR  RAZOÁVEL.  PRECEDENTES. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO. 1. 
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“Conquanto  geralmente  nos  contratos  o  mero  inadimplemento  não 
seja  causa  para  ocorrência  de danos morais,  a  jurisprudência  desta 
Corte  vem  reconhecendo  o  direito 
ao ressarcimento dosdanos morais advindos  da  injusta  recusa  de 
cobertura de seguro-saúde, pois tal fato agrava a situação de aflição 
psicológica e de angústia no espírito do segurado, uma vez que, ao 
pedir a autorização da seguradora, já se encontra em condição de dor, 
de  abalo  psicológico  e  com  a  saúde  debilitada”  (STJ.  RESP 
986947/RN,  Relatora  Ministra  Nancy  Andrighi,  julgado  em 
11/03/2008, publicado DJe 26/03/2008). 2.  “Quantum indenizatório. 
Valor que deve ser fixado em observância às peculiaridades do caso e 
com  o  fim  de  assegurar  o  caráter  repressivo  e  pedagógico  da 
indenização, sem constituir-se elevado bastante para o enriquecimento 
indevido  da  parte  autora,  tampouco ínfimo  e  incapaz  de  reparar  o 
sofrimento  havido.  APELAÇÃO  PARCIALMENTE  PROVIDA  E 
RECURSO ADESIVO DESPROVIDO”  (TJ/RS,  AC 70064771249, 
Quinta  Câmara  Cível,  Rel.  ª  Isabel  Dias  Almeida,  julgado  em 
24/06/2015).  VISTO,  relatado  e  discutido  o  presente  procedimento 
referente à Apelação Cível nº 0003381-43.2010.815.0011, na Ação de 
Indenização  por Danos Moraisem  que  figuram  como  Apelante 
Unimed Campina Grande. Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. E 
como  Apelada  Ray  de  Queiroz  Cavalcante,  menor  impúbere 
representada  por  seu  genitor,  Gilvan  Cavalcante  de  Farias. (TJPB; 
APL 0003381-43.2010.815.0011; Quarta Câmara Especializada Cível; 
Rel.  Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 09/08/2016; 
Pág. 21) 

DIREITO DO CONSUMIDOR. PLANOS E SEGUROS DE SAÚDE. 
CIRURGIA  BARIÁTRICA.  PREVISÃO  NO  ROL  DE 
PROCEDIMENTOS OBRIGATÓRIOS DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE SAÚDE SUMPLEMENTAR. SATISFAÇÃO DAS DIRETRIZES 
DE  UTILIZAÇÃO  DO  TRATAMENTO.  NEGATIVA  DE 
COBERTURA. ABUSIVIDADE. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA MANTIDA. 1. A cirurgia bariátrica está prevista no rol 
de  procedimentos  mínimos  estabelecidos  pela  agência  nacional  de 
saúde suplementar - Ans, devendo o paciente, para que tenha a sua 
realização  autorizada  pelo  plano  ou  seguro  de  saúde,  satisfazer  às 
diretrizes  de  utilização  previstas  nos  regulamentos  da  ans.  2.  A 
negativa de cobertura da cirurgia de gastroplastia sob o argumento de 
que não está prevista no rol de procedimento obrigatórios da ans ou de 
que o paciente não satisfez às diretrizes de tratamento, quando ele de 
fato  atendia  segundo  os  documentos  médicos,  constitui  conduta 
abusiva  e  injusta,  o  que enseja  a  condenação da operadora  ao  seu 
custeio.  3..conquanto  geralmente  nos  contratos  o  mero 
inadimplemento  não  seja  causa  para  ocorrência  de danos morais,  a 
jurisprudência  desta  corte  vem  reconhecendo  o  direito  ao 
ressarcimento dos danos morais advindos  da  injusta  recusa  de 
cobertura de seguro saúde, pois tal fato agrava a situação de aflição 
psicológica e de angústia no espírito do segurado, uma vez que, ao 
pedir a autorização da seguradora, já se encontra em condição de dor, 
de  abalo  psicológico  e  com  a  saúde  debilitada.  (STJ  -  RESP 
918.392/RN, Rel. Ministra nancy andrighi, terceira turma, julgado em 
11/03/2008,  dje  01/04/2008).  4.  Recurso  conhecido  e 
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improvido. (TJDF;  Rec  2013.01.1.021194-9;  Ac.  924.405;  Quinta 
Turma Cível;  Relª  Desª  Maria  Ivatônia;  DJDFTE 08/03/2016;  Pág. 
457) 

APELAÇÃO CÍVEL. Plano de  saúde.  Ação  de  cobrança.  Usuária 
acometida de surto psicótico.  Internamento em caráter  emergencial. 
Alegação  de  que  o  atendimento,  cujos  valores  são  objeto  de 
reembolso, ocorreu em clínica não credenciada e fora da abrangência 
geográfica  do  contrato.  Inovação  recursal.  Matéria  não  conhecida. 
Autora que vem a ser internada em hospital conveniado, e recebe alta 
porque  referido  nosocômio  não  oferece  suporte  psiquiátrico,  sem 
encaminhamento a hospital especializado. Quadro de surto psicótico 
não  estabilizado.  Liame  subjetivo  entre  a  conduta  do  nosocômio 
conveniado e da operadora do plano de saúde. Paciente que vem a ser 
internada  em  caráter 
particular. Danos materiais. Despesas médico- hospitalares. Ressarcim
ento devido. Danos morais verificados.  Manutenção  do  quantum. 
Sentença mantida. Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, 
desprovido. 1. Não se conhece do recurso no tocante à alegação de 
que  o  internamento  ocorreu  em clínica  não  credenciada  e  fora  da 
abrangência  geográfica  do  contrato  estabelecido,  ante  a  evidente 
inovação  em  sede  recursal,  ferindo  o  princípio  tantum  devolutum 
quantum appellatum. 2. Considerando que o contrato traz a previsão 
de custeio integral de pelo menos 30 (trinta dias) de internação, por 
ano  de  contrato  não  cumulativos,  em hospital  psiquiátrico  ou  em 
unidade ou enfermaria psiquiátrica em hospital geral, para portadores 
de transtornos psiquiátricos em situação de crise; considerando que a 
internação em clínica particular decorreu unicamente da conduta do 
suplicado, que não disponibilizou hospital especializado para atender 
a  demandante;  e  considerando,  por  fim,  que  a  operadora  não  se 
desincumbiu do ônus probatório que lhe competia, de demonstrar que 
prestou  atendimento  adequado à  beneficiária,  resulta  configurada  a 
obrigação  de  custeio  do  tratamento  a  que  ela  se  submeteu.  3. 
Conquanto geralmente nos contratos o mero inadimplemento não 
seja  causa  para  ocorrência  de danos morais,  a  jurisprudência 
desta  corte  vem  reconhecendo  o  direito  ao ressarcimento dos 
danos morais advindos  da  injusta  recusa  de  cobertura 
de seguro saúde,  pois  tal  fato  agrava  a  situação  de  aflição 
psicológica e de angústia no espírito do segurado, uma vez que, ao 
pedir a autorização da seguradora, já se encontra em condição de 
dor,  de  abalo  psicológico  e  com  a  saúde  debilitada.  (resp 
986.947/rn,  terceira  turma,  rel.  Min.  Nancy  andrighi,  d.j.: 
26/03/2008).4.  A fixação  do  montante  devido  a  título  de  dano 
moral fica ao prudente arbítrio do julgador, devendo pesar nestas 
circunstâncias, a gravidade e duração da lesão, a possibilidade de 
quem deve reparar o dano, e as condições do ofendido, cumprindo 
levar em conta que a reparação não deve gerar o enriquecimento 
ilícito,  constituindo,  ainda,  sanção apta a coibir atos  da mesma 
espécie. (TJPR; ApCiv 1366810-5; Maringá; Décima Câmara Cível;  
Rel. Des. Luiz Lopes; Julg. 29/10/2015; DJPR 15/12/2015; Pág. 141) 
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Alternativamente, o apelante requereu a minoração do quantum 
indenizatório.

A  doutrina  e  a  jurisprudência  vêm,  a  cada  dia,  reiterando 
entendimento de que a indenização decorrente de dano moral não pode constituir para o 
causador  do  dano  um  desfalque  em  seu  patrimônio,  tampouco  para  o  lesado,  um 
enriquecimento sem causa, devendo-se sempre se pautar o juiz, nos casos em que a seu 
critério fica a fixação do quantum, nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 
bem como considerar os diversos fatores que envolveram o ato lesivo e o dano dele 
resultante, em especial, a duração, intensidade, gravidade e repercussão da ofensa, as 
causas  que  deram  origem  à  lesão,  a  intenção  do  agente  e  a  sua  condição  sócio-
econômica.

O dano moral tem o objetivo de representar para a vítima uma 
satisfação  moral,  uma  compensação  pelo  dano subjetivo  e,  também,  desestimular  o 
ofensor da prática futura de atos semelhantes. Entendo que, ao arbitrar a indenização, 
deve-se  levar  em consideração  o  nível  sócio-econômico  das  partes,  assim como,  o 
animus da ofensa (culpa por negligência e não dolo) e a repercussão dos fatos.

No caso  concreto,  vislumbra-se que o  quantum indenizatório 
equivalente  a  R$  2.000,00  (dois  mil  reais) afigura-se  suficiente  para  compensar  o 
apelado pelos danos morais sofridos, bem como para dissuadir o apelante prática de atos 
da mesma natureza, não merecendo minoração.

Diante  do  exposto, NEGO PROVIMENTO  ao  recurso 
apelatório, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides  (relator),  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio  Sarmento,  Juiz  Convocado  para 
substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, 
Juiz Convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da 
Nóbrega, Promotor de Justiça.

João Pessoa, 20 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069789-89.2012.815.2001 — 2ª Vara Cível da Capital

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  Bradesco  Vida  e 
Previdência S/A contra a sentença de fls.  133/136, proferida nos autos da  Ação de 
Cobrança  c/c  Indenização  por  Danos  Morais ajuizada  por  José  Ronaldo  Sales, 
julgando parcialmente procedente o pedido, condenando o promovido ao pagamento da 
cobertura   do seguro contratado referente às internações hospitalares contadas de 08 a 
15 de fevereiro de 2011, no valor de R$ 4.172,84 (quatro mil, cento e setenta e dois 
reais e oitenta e quatro centavos), além de indenização por danos morais, no valor de R$ 
2.000,00 (dois  mil  reais),  tudo acrescido  de juros  e  correção monetária.  Honorários 
advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

O apelante,  em suas  razões  de  fls.  137/141,  afirma  que,  nos 
termos da apólice, a primeira diária trata-se de franquia para acionamento do seguro, 
não sendo devido seu reembolso. Ressalta, ainda, que o capital segurado oriundo das 
despesas hospitalares alcança o valor de R$ 537,28 (quinhentos e trinta e sete reais e 
vinte e oito centavos), dessa forma, devida apenas a quantia de R$ 3.760,96 (três mil 
setecentos e sessenta reais e noventa e seis centavos), a qual já foi depositada em favor 
do  apelado.  Nesses  termos,  afirma  que  a  solicitação  de  reembolso,  em virtude  das 
internações hospitalares, foi cumprida, não sendo cabível o pagamento de indenização 
por danos morais. Alternativamente, pugna pela redução do quantum indenizatório.

Sem contrarrazões (fls. 147).

A Douta Procuradoria de Justiça,  em parecer  de fls.  153/154, 
opinou pelo provimento parcial do recurso, de forma que seja reduzida a condenação 
referente ao pagamento da indenização securitária, mantendo a sentença em seus demais 
termos.

É o relatório. 
Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 23 de agosto de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator 
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